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ld: 167C37C9255E9E96 

PREF MUN SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
RUA MANOEL CRISTINO, 585 
01612623/0001-88 Exercício: 2021 

DECRETO Nº 37 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.167 

Abre no orçamento vigente a-édito adicional sup/ementõr e da outras provk/enc/8s 

DECRETA: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importa.ncia de R$370. 000 , 00 distribu1dos as seguintes dotações: 

Suplementaçl o ( + ) 370.000,00 
02 02 00 FUNDEB 

289 

315 

12.381 .0023.2053.0000 MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
116 
240 000 

Transferlncias do FUNOEB - Exceto Complementação da União 
FUNDES - Outros 

12.361 .0078.2050.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
3. 1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
118 
230 000 

Transferências do FUNOEB - Exceto Complementação de União 
FUNOEB • Magistério 

30.000,00 
F.R. : 1 118 ◄O 

340.000,00 
F.R. : 1 116 40 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 01 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

162 04.122.00TT.2025.0000 SUPERVISOR E COORDENAÇÃO SUPERIOR ~.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 001 01 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 02 00 FUNOEB 

290 

316 

510 

12.361 .0023.2053.0000 MELHORIA E ACOMPANHAMENTO 00 ENSINO -25.000,00 
3. 1.90. 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 117 83 
117 Transferências do FUNDEB - Complementação da União 
240 000 FUNDEB - Outros 

12.361 .0078 .2050.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA -75.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 117 83 
117 Transferências. do FUNDEB - Complementação da União 
230 OCK> FUNDES - Magistério 

12.361 .0023.2053.0000 
3.1.90.11.00 

MELHORIA E ACOMPANHAMENTO 00 ENSINO -25.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 129 83 

129 Trensferêoaas do FUNDES - Complementação da Unlão-VMT 
240 000 FUNDES - Outros 

DECRETO Nº 37 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.167 

02 02 00 FUNDEB 

512 12.361.0078.2050.0000 
3.1.90.11 .00 

ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA -75.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 129 83 

129 Transferências do FUNDES - Complementação da Unlão-VAAT 
230 000 FUNDES - Magistério 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

367 10.301.01◄6.2045.0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEICULO$ -60.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 10 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

02 03 02 PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE 

390 10.301 .0020.2058.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE -30.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOSEVANTAGENSFIXAS-PESSOALCIVIL F.R.Grupo: 1 214 12 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

02 04 02 PROGRAMAS ESPECIAIS DA ASSISffNCIA SOCIAL 

475 08.244.0114.207 4.0000 
3.1.90.13.00 
311 
400 000 

Anulação ( - ) 

ASSISTENCtA SOCIAL GERAL -30.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 311 34 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
Assistência Social 

-370.000,00 

Artigo 3o.- Este decr eto entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES TEIXEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

EVANORO PINHEIRO MENDES 
CONTADOR 

554.622.00J.. 15 S ÃO MI GUEL DA BAIXA GRANDE, 01 de dezembro de 2021 151·º17·203-30 

PREFEITO MUNIC IPAL 

ld:125267600CC09E99 
PREF MUN SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
RUA MANOEL CRISTINO, 585 
01612623/0001-88 Exercfclo: 2021 

DECRETO Nº 38 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - L EI N .167 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras prov;dênaas 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional sup1ementar na 
importância de R$1 . 099 . 320, 00 distribuidos as seguintes dotações: 

Suplementaçl o ( + ) 

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO 

36 04.122.0005.2005.0000 AOMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
4.4.90.52 .00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 Recurs,s Ordin.trtos 
100 000 Gorai 

02 01 02 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

75 04. i 22.0005.2039.0000 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
620 Contribulçlk> pare o Custeio do Serviço de llumlnaçlk> PiJbllca - COSIP 
115 000 Recursos Vinculados 

120 26.846.0076.2015.0000 PROG DE FORMAÇÃO DO PAT. 00 SERV. PUBL. - PASEP 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
001 Recursos Ordinérios 
100 000 Gorai 

80 04.122.0077.2009.0000 SUPERVISOR E COOROENAÇAO SUPERIOR 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML 
001 Recunws Ordin.trlos 
100 000 Geral 

85 04. i 22.0077.2009.0000 SUPERVISOR E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.3.90.,4.00 OIARIAS - CIVIL 
001 Recursos Ordin.trtos 
,oo 000 Gorai 

66 04.122.0077.2009.0000 SUPERVISOR E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Recur!IOS Ordinérioa 
100 000 Go,al 

89 04.122.0077.2009.0000 SUPERVISOR E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
001 Recursos Ordlnérlos 
100 000 Go,al 

DECRETO Nº 38 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.167 

02 01 02 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

90 04.1 22.00TT.2009.0000 SUPERVISOR E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
001 Recursos Ordlnérios 
100 000 Geral 

95 04.122.0077 .2009.0000 SUPERVISOR E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 Recur505 Ordinárioa 
100 000 Geral 

111 09.271 .0115.2016.0000 PREVIDENCIA SOCIAL A SEGURADOS 
4 .6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
001 Recu~ Ordinários 
100 000 Geral 

101 04.122.0138.2011.0000 TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE SINAL DE TV E RADIO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 Recursos Ordlnários 
100 000 Geral 

109 06.181.0161 .1047.0000 PRESERVAÇÃO DA ORDEM 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
001 Recursos Ordlnár1os 
100 000 Geral 

02 01 03 CONTROLADORIA INTERNA DO MUNJCIPIO 

128 04.124.0080.2018.0000 CONTROLE INTERNO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 
100 000 

Recursos Ortllnérios 
Ge<al 

02 01 04 DEPARTAMENTO OE AGRICULTURA 

145 

139 

20.606.0005.2019.0000 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 
100 000 

Recursos Ordlnârios 
Geral 

20.605.0084.2021.0000 SEMENTES E MUDAS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 01 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1.099.320,00 

6.600,00 
F.R .: 1 001 01 

28.500,00 
F.R.: 1 820 84 

3.000,00 
F.R .: 1 001 01 

13.800,00 
F.R .: 1 001 01 

220,00 
F.R.: 1 oo, o, 

61.100,00 
F.R.: 1 001 01 

21 .000,00 
F.R .: 1 001 01 

148.500,00 
F.R: 1 001 01 

6.400,00 
F.R.: 1 001 01 

24.000,00 
F.R.: 1 001 01 

600,00 
F.R.: 1 001 01 

2.500,00 
F.R. : 1 001 00 

1 .500,00 
F.R. : 1 001 01 

2.100,00 
F.R.: 1 001 01 

4.600,00 
F.R. : 1 001 01 
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PREF MUN SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
RUA MANOEL CRISTINO, 585 
01612623/0001-88 Exerclcio: 2021 

DECRETO Nº 38, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.167 

02 01 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

192 

184 

02 01 06 

201 

204 

25.752.0099.2029.0000 ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

15.452.0101.2028.0000 LIMPEZA PÚBLICA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURfDICA 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

DEPARTAMENTO 00 SAAE 

04.122.0005.2032.0000 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

04.122.0005.2032.0000 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 
100 000 

Recursos Ordinários 
Geral 

02 01 07 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO 

212 

213 

219 

223 

12.361.0078.2034.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educação 

12.361.0078.2034.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educação 

12.361.0078.2034.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
200 000 

Recursos Ordinários 
Educação 

12.361.0078.2034.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educação 

DECRETO Nº 38, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 • LEI N.167 

02 01 07 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO 

229 12.361.0088.2036.0000 TRANSPORTE ESCOi.AR 

282 

255 

234 

236 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
123 
115 000 

Trans1ertnclas de Recursos do FNDE Referentes ao Programa NaciOnal ae 
Recursos Vinculadas 

27.812.0089.2043.0000 DESPORTO AMADOR 
3.3.90.30.00 MATERlAL OE CONSUMO 
001 
200 000 

Recursos Ordlnértos 
Educação 

13.392.0096.2042.0000 DIFUSÃO CULTURA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 RecunlOS On:llnértos 
200 000 Educação 

12.361.0117.1038.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 Recursos Qn:linér'ios 
200 000 EduceçAo 

12.361.0117.2033.0000 ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
120 Transferência do Salérto-Educação 
115 000 Recursos Vinculadas 

02 01 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

269 

270 

26.782.00n.2072.0000 SUPERVISOR E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 Recunsos Ordínjrtos 
100 000 Geral 

26.1e2.oon.2012.oooo 
3.1.90.13.00 
001 
100 000 

SUPERVISOR E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recursos Ordinários 

Ge"" 

02 02 00 FUNOEB 

292 12.361.0023.2053.0000 MELHORIA E ACOMPANHAMENTO 00 ENSINO 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
117 Transfer6ncias do FUNDEB - Complementação da Unillo 
240 000 FUNDEB - Outros 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

74.100,00 
F .R.: 1 001 01 

23.400,00 
F .R.: 1 001 01 

15.000,00 
F .R.: 1 001 01 

6.600,00 
F.R.: 1 001 01 

72.700,00 
F.R.: 1 001 24 

31 .300,00 
F .R.: 1 001 24 

39.400,00 
F.R.: 1 001 24 

11 .000,00 
F .R.: 1 001 24 

6.600,00 
F.R.: 1 123 28 

3.500,00 
F .R.: 1 001 01 

3.400,00 
F.R.: 1 001 01 

27.400,00 
F.R.: 1 001 24 

2.400,00 
F.R.: 1 120 25 

11.700,00 
F.R.: 1 001 01 

5.100,00 
F.R.: 1 001 01 

3.000,00 
F.R.: 1 117 83 

DECRETO Nº 38, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.167 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

364 

336 

337 

336 

339 

343 

10.301.0020.2068.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE 16.800,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA F.R.: 1 214 11 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.122.0078.2044.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

10.122.0078.2044.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
214 Transferências Fulldo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.122.0078.2044.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 
300 000 

Recursos Ordinários 
Saúde 

10.122.0078.2044.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.122.0078.2044.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
300 000 

Recursos Ordinários 
Saúde 

22.300,00 
F.R.: 1 001 10 

2.200,00 
F.R.: 1 214 11 

4.000,00 
F.R.: 1 001 10 

8.000,00 
F.R.: 1 214 11 

36.000,00 
F.R.: 1 001 10 

345 10.122.0078.2044.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 18.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 001 10 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

02 03 02 PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE 

3TT 10.301.0005.2056.0000 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 94.200,00 

381 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
214 
115 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

F.R.: 1 214 11 

10.301.0005.2056.0000 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 300,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FfSICA F .R.: 1 220 23 
220 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Sa 
110 000 Convênios 

DECRETO Nº 38, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.167 

02 03 02 PROGRAMAS ESPECIAIS DE SAÚDE 

382 10.301.0005.2056.0000 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 43.200,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA F.R.: 1 214 11 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

386 10.301.0005.2056.0000 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 67.400,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 214 11 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

400 10.302.0016.2062.0000 REFORMA E MANUTENÇÃO DE PREDIOS PÚBLICOS 61 .1 00,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 215 72 
215 Transferências Fulldo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

408 10.304.0102.2063.0000 ASSISTENCIA MEDICA SANITARlA 1.500,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 20 
214 Transferências Fulldo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

394 10.301.0147.2059.0000 PROG AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE - PACS 9.200,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 13 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 001 ACOROÃO 1.153/2014TCE-PI 

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

430 08.122.0078.2046.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 4.1 00,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 33 
001 Recursos Ordinários 
400 000 Assistência Social 

434 08.122.0078.2046.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 12.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 33 
001 Recursos Ordinários 
400 000 Assistência Social 

02 04 02 PROGRAMAS ESPECIAIS DA ASSISTENCIA SOCIAL 

493 08.244.0114.2076.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 4.600,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 311 69 
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
400 000 Assistência Social 
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PREF MUN SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
RUA MANOEL CRISTINO, 585 
01612623/0001-88 Exerclcio: 2021 

DECRETO Nº 38, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 • LEI N.167 

02 04 02 PROGRAMAS ESPECIAIS DA ASSISttNCIA SOCIAL 

503 08.244.0114.20n.oooo ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 7.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 311 70 
311 Transferência de Recul'808 do Fundo Nacional de A&slstênda Social- FN 
400 000 Asslslênda Social 

509 08.244.0114.2077.0000 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 6.400,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 311 70 
311 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de AsslstGncie Social - FN 
400 DOO Assistência Social 

Artigo 2o . - O c rédito aberto na forma do a rtigo anterior ser á coberto com recur sos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0005.2005.0000 
3.3.90.40.00 

ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL -8.000,00 
SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNtCAçlJ.9. '3R4>0: 1 001 01 

35 

38 

42 

001 
100 000 

04.122.0005.2005.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

04.122.0010.2008.0000 
3.3.50.41 .00 
001 
100 000 

04.122.0137.2007.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Recursos Ordinários 
Ge,ol 

ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Rooursos Ofdinérios 
Ge,ol 

APPM 
CONTRIBUIÇÕES 
Recul"SO$ Ordinários 
Genll 

MANUTENÇÃO OE ASSESSORIA JURhCA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Recursos Ordlnár10$ 
Geral 

02 01 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE AOMIN1$TRAÇÃ0 

65 04.122.0005.2031 .0000 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
3.1.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES 
610 Contribuição de Intervenção no Domlnio Econõmloo - CIOE 
115 000 Recursos Vinculados 

n 04.122.0073.2012.0000 DIVIDA INTERNA 
3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
001 Recursos 0n:t1nar1os 
100 000 Geral 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

-8.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

-9.800,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

-4.000,00 
F.R. Grupo: 1 610 09 

-9.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

DECRETO Nº 38 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 -LEI N.167 

02 01 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

102 04.122.0138.2011 .0000 
3.3.90.39.00 

TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE SINAL DE TV E RADIO -4.800,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 01 

001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

616 04.122.0005.2009.0000 
3.3.90.91.00 

ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL -9.000,00 
SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. Gn.ipo: 1 001 00 

001 Rocursos Ordinários 
100 001 RECURSOS ORD1NARIO CAMARA 

02 01 03 CONTROI.ADORIA INTERNA DO MUNICIPIO 

127 04.124.0080.2018.0000 CONTROLE INTERNO 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 01 04 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

147 

151 

152 

153 

20.606.0005.2019.0000 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Recursos Ordinérios 
100 000 Geral 

20.606.0005.2019.0000 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 Recursos Ordinérios 
100 000 Geral 

20.606.0005.2019.0000 
4.4.90.52.00 
001 
100 000 

20.606.0009.1032.0000 
4.4.90.52.00 
001 
100 000 

ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos Ordinérios 
Geral 

AQUI SIÇÃO DE VEICULOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recur505 Ordinários 
Geral 

02 01 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

158 04.122.0077.2025.0000 
3.1.90.11 .00 
001 
100 000 

SUPERVISOR E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recur505 Ordln4r1os 
Geral 

-3.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

-4.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

-7.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

DECRETO Nº 38, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 -LEI N.167 

02 01 05 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

159 

162 

164 

172 

189 

190 

196 

04.122.0077.2025.0000 SUPERVISOR E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
001 Rea.usos Ordinários 
100 000 Geral 

04.122.oon.202s.oooo 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

04.122.0077.2025.0000 
4.4.90.51.00 
001 
100 000 

SUPERVISOR E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recursos Ordinários 
Geral 

SUPERVISOR E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos Ordinérios 
Geral 

-4.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

-8.000,00 
F .R. Grupo: 1 001 01 

-10.000,00 
F .R. Grupo: 1 001 01 

15.451.0143.2026.0000 CONSTRUÇÃO DE RUAS E AVENIDAS -4.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 01 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

25.752.0051.1012.0000 
4.4.90.51.00 
001 
100 000 

25. 752.0099.2029.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

26. 782.0144.1036.0000 
4.4.90.51.00 
001 
100 000 

TRANSMISSÃO E DISTRBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos Ordinérios 
Geral 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos Ordinários 
Geral 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos Ordinérios 
Gerar 

-8.400,00 
F .R. Grupo: 1 001 01 

-31.100,00 
F .R. Grupo: 1 001 01 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

02 01 06 DEPARTAMENTO DO SME 

197 04.122.0005.2032.0000 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL -9.100,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F .R. Grupo: 1 001 01 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

198 04.122.0005.2032.0000 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL -4.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F .R. Grupo: 1 001 01 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 38, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.167 

02 01 06 DEPARTAMENTO DO SAAE 

199 

203 

205 

208 

04.122.0005.2032.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2032.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

17.512.0034.1013.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos Ordinérios 
Geral 

ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos Ordinários 
Geral 

SISTEMA DE ESGOTO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recursos Ordinários 
Geral 

18.544.01 11.1037.0000 DEFESA CONTRA AS SECAS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 Recursos Ordinérios 
100 000 Geral 

-27.400,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

-8.200,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

-4.600,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

02 01 07 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO 

211 

222 

231 

233 

235 

12.361.0078.2034.0000 
3.1 .90.04.00 
001 
200 000 

ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Recursos Ordinários 
Educação 

-7.600,00 
F.R. Grupo: 1 001 24 

12.361.0078.2034.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA -10.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 24 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educação 

12.361.0088.2036.0000 
3.3.90.39.00 
123 
115 000 

12.361.0092.2037.0000 
3.3.90.30.00 
122 
115 000 

12.361 .01 17.1038.0000 
4.4.90.51.00 
124 
115 000 

TRANSPORTE ESCOLAR -1 1.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 123 28 
Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Recursos Vinculados 

-21.000,00 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 122 27 
Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Recursos Vinculados 

-10.000,00 ENSINO FUNDAMENTAL 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 124 31 
Outras Transferências de Recursos do FNDE 
Recursos Vinculados 
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PREF MUN SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
RUA MANOEL CRISTINO, 585 
01612623/0001-88 Exerclcio: 2021 

DECRETO Nº 38 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.1 67 

02 01 07 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA. DESPORTO E TURISMO 

244 

256 

258 

02 01 10 

272 

273 

12.361.0119.2041.0000 MANUTENÇÃO DE ESCOLAS PÚBLICAS -10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 121 26 
121 Transferências de R80Jrsos do FNDE Referentes ao Programa Dinheiro Oir 
115 000 Recureos Vincullldo5 

13.392.0096.2042.0000 
3.3.90.39.00 
001 
200 000 

27.812.0089.1020.0000 
4.4.90.51.00 
120 
115 000 

DIFUSÃO CULTURA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Recursos Ordinérios 
Educação 

DESPORTO AMADOR 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Trarusfer6ncia do Salário-Educaç!o 
Recursos Vinculados 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES PÚBLICOS 

26. 782.0077 .2072.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

SUPERVISOR E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
MATERIAL DE CONSUMO 
Recursos Ordinários 
Geral 

26. 782.0077 .2072.0000 SUPERVISOR E COORDENAÇÃO SUPERIOR 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 Roc:ur&Ol5 Ordi~rios 
100 000 Geral 

-9.200,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

-1 9.200,00 
f.R. Grupo: 1 120 25 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

02 01 11 PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO 

280 

283 

04.091 .0003.2073.0000 PROCESSO JUDICIÁRIO 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS- CIVIL 
001 
100 000 

Recursos Ordinários 
Geral 

-3.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 01 

04.091 .0003.2073.0000 PROCESSO JUDICIÁRIO ·9.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 01 
001 
100 000 

Recursos Ordinérios 
Geral 

02 02 00 FUNDES 

286 

02 02 00 

286 

290 

291 

294 

295 

296 

296 

299 

300 

12.381 .0009.1022.0000 
4.4.90.52.00 
116 
240 000 

AQUISIÇÃO DE VEICULO$ -10.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 116 40 
Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação da Uniao 
FUNDEB - Outros 

DECRETO Nº 38 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 • LEI N.167 

FUNDES 

12.361.0023.2053.0000 
3.1.90.04.00 
117 
240 000 

12.361.0023.2053.0000 
3.1.90.11.00 
117 
240 000 

12.361.0023.2053.0000 
3.1.90.13.00 
116 
240 000 

12.361.0023.2053.0000 
3.3.90.14.00 
117 
240 000 

12.361 .0023.2053.0000 
3.3.90.30.00 
116 
240 000 

12.361.0023.2053.0000 
3.3.90.30.00 
117 
240 000 

12.361.0023.2053.0000 
3.3.90.31 .00 
117 
240 000 

12.361 .0023.2053.0000 
3.3.90.36.00 
116 
240 000 

12.361.0023.2053.0000 
3.3.90.36.00 
117 
240 000 

MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO -1 0.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 117 83 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União 
FUNDEB - Outros 

MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO -14.500,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 117 83 
Transferências do FUNDEB -Complementação da União 
FUNDEB - Outros 

MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO -5.900,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 116 40 
Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação da União 
FUNDEB - Outros 

MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO -4.000,00 
DIÁRIAS • CIVIL F.R. Grupo: 1 117 83 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União 
FUNDEB - Outros 

MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO -21.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 116 40 
Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação da União 
FUNDEB - Outros 

MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO -3.750,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 117 83 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União 
FUNDEB - Outros 

MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO -3. 750,00 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, DESP(JR{J~: 1 117 83 
Transferências do FUNDEB - Complementação da Unlão 
FUNDEB - Outros 

MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO -7.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 116 40 
Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação da União 
FUNDES - Outros 

MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO -3. 700,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F .R. Grupo: 1 117 83 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União 
FUNDEB - Outros 

DECRETO Nº 38 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.167 

02 02 00 FUNDES 

302 

303 

304 

306 

308 

309 

310 

313 

314 

12.361.0023.2053.0000 MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO -3.700,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 117 83 
117 Transferências do FUNOEB - Complementação da União 
240 000 FUNDES • Outros 

12.361.0023.2053.0000 MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO -5.000,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAQ;l.9 . ~ : 1 116 40 
116 Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação da União 
240 000 FUNDES • Outros 

12.361.0023.2053.0000 MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO -3.700,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAQ;l.9 . ~ : 1 117 83 
117 Transferências do FUNDEB - Complementação da União 
240 000 FUNDES • Outros 

12.361.0023.2053.0000 MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO 
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
117 Transferências do FUNOEB - Complementação da União 
240 000 FUNDES • Outros 

12.361.0023.2053.0000 
4.4.90.51.00 
117 
240 000 

MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União 
FUNDES-Outros 

-3.750,00 
F.R. Grupo: 1 117 83 

-3.750,00 
F.R. Grupo: 1 117 83 

12.361.0023.2053.0000 MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO -17.600,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 116 40 
116 Transferências do FUNOEB - Exceto Complementação da União 
240 000 FUNDES - Outros 

12.361.0023.2053.0000 MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
117 
240 000 

Transferências do FUNOEB-Complementação da União 
FUNDES-Outros 

-3.600,00 
F.R. Grupo: 1 117 83 

12.361.0078.2050.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA -2.900,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 116 60 
116 Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação da União 
230 000 FUNDEB - Magistério 

12.361.0078.2050.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA -20.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 117 83 
117 Transferências do FUNOEB - Complementação da União 
230 000 FUNDES • Magistério 

DECRETO Nº 38 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.167 

02 02 00 FUNDES 

315 12.361.0078.2050.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA -íl7.100,00 

317 

318 

320 

3.1.90.11.00 
116 
230 000 

12.361.0078.2050.0000 
3.1.90.13.00 
116 
230 000 

12.361 .0078.2050.0000 
3.1.90.13.00 
117 
230 000 

12.361.0078.2050.0000 
3.1.90.16.00 
117 
230 000 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 116 40 
Transferências do FUNOEB - Exceto Complementação da União 
FUNOEB - Magistério 

ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA -73.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 116 60 
Transferências do FUNOEB - Exceto Complementação da União 
FUNOEB - Magistério 

ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA -15.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 117 83 
Transferências do FUNOEB - Complementação da União 
FUNOEB - Magistério 

ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA -10.000,00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 117 83 
Transferências do FUNOEB -Complementação da União 
FUNOEB - Magistério 

326 12.361.0140.2052.0000 TREINAMENTO E SELEÇÃO -10.000,00 

328 

329 

510 

511 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 116 40 
116 Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação da União 
240 000 FUNDES • Outros 

12.365.0091 .2054.0000 
3.1.90.11.00 
116 
240 000 

12.365.0091 .2054.0000 
3.3.90.30.00 
116 
240 000 

12.361.0023.2053.0000 
3.1.90.11.00 
129 
240 000 

12.361.0023.2053.0000 
3.1.90.1 3.00 
129 
240 000 

EDUCAÇÃO PRE-ESCOLA -4.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 116 40 
Transferências do FUNDEB - Exceto Complementação da União 
FUNOEB -Outros 

EDUCAÇÃO PRE-ESCOLA -3.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 116 40 
Transferências do FUNDES - Exceto Complementação da União 
FUNOEB- Outros 

MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO -15.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 129 83 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União -VAAT 
FUNDEB-Outros 

MELHORIA E ACOMPANHAMENTO DO ENSINO -8.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 129 83 
Transferências do FUNOEB - Complementação da União- VAAT 
FUNDEB-Outros 
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PREF MUN SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
RUA MANOEL CRISTINO, 585 
01612623/0001-88 Exerclcio: 2021 

DECRETO Nº 38 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 -LEI N.167 

02 02 00 FUNDES 

513 

02 03 01 

346 

350 

352 

355 

358 

359 

361 

367 

12.361.0078.2050.0000 
3.1.90.13.00 
129 
230 000 

ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA •1 5.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 129 83 
Transferências do FUNOEB - Complementação da União-VMT 
FUNDEB - Maglstêrio 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0078.2044.0000 
3.3.90.92.00 
001 
300 000 

10.122.0078.2044.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
300 000 

10.122.0146.2040.0000 
3.3.90.30.00 
001 
300 000 

10.122.0146.2040.0000 
4.4.90.52.00 
001 
300 000 

10.301 .0009.1044.0000 
4.4.90.52.00 
220 
110 000 

10.301,0020.2068,0000 
3.1.90.1 1.00 
214 
115 000 

ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA -9.600,00 
DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 001 10 
Recursos Ordinérios 
SaOdo 

ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA -4.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 10 
Recursos Ordinários 
Saúde 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE VEICULOS -8.800,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 10 
R8CUl"SO$ Ordlnérlos 
Saúde 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE VEICULOS -10.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 10 
Recursos Ordlnértos 
Saúda 

AQUISIÇÃO OE VEICULOS -9.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 220 23 
Transferências de Convênios ou de Contra1os de Repasse vinculados à Sa 
Convênios 

SERVIÇOS DE SAÚDE -11.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 11 
Transferêoc:ias Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

10.301 .0020.2068.0000 SERVIÇOS DE SAÚDE -5.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. Grupo: 1 214 11 
214 
115 000 

10.301 .0146.2045.0000 
3.3.90.30.00 
001 
300 000 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

-7.000,00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE VEICULO$ 
MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 001 10 
Recursos Ordinários 
SaOdo 

DECRETO Nº 38 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 • LEI N.167 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

368 10.301.0146.2045.0000 
3.3.90.36.00 
001 
300 000 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE VEICULOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos Ordinários 
Saúde 

-7.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 10 

02 03 02 PROGRAMAS ESPECIAIS OE SA0DE 

376 10.301.0005.2058.0000 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL -5.000,00 

387 

368 

390 

391 

392 

410 

412 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.Grupo: 1 214 11 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vlnculados 

10.301.0005.2058.0000 
4,4.90,52.00 
214 
115 000 

10.301.0005.2058.0000 
4.4.90.52 .00 
220 
110 000 

ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL -4.900,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 214 11 
TraMferenc:las Fundo a Fundo de Recu™>S do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vmculéldos 

ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL -12.500,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 220 23 
Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Sa 
Convênios 

10.301.0020.2058.0000 SERVIÇOS OE SAOOE -13.600,00 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 12 
21 4 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vinculados 

10.301.0020.2058.0000 
3.1.90.13.00 
21 4 
115 000 

10.301.0020.2058.0000 
3.3.90.30.00 
21 4 
115 000 

10.304.0102.2063.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

10.304.0102.2063.0000 
3.3.90.39.00 
21 4 
115 000 

SERVIÇOS OE SAOOE -20.900,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 214 12 
TransfeA\nclas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

SERVIÇOS DE SA0DE -7.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 12 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vlnculados 

ASSISTENCIA MEDICA SANITARIA -1 1.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Gn,po, 1 214 20 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

ASSISTENCIA MEDICA SANITARIA -10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA F.R. Grupo, 1 214 20 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 
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02 03 02 PROGRAMAS ESPECIAIS OE SAÚDE 

416 10.305.0102.2064.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

ASSISTENCIA MEDICA SANITARIA 
MATERIAL OE CONSUMO 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 214 66 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinculados 

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISttNCIA SOCIAL 

421 08.122.0005.2066.0000 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL -2.700,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F .R. Grupo: 1 001 33 
001 Recursos Ordinários 
400 000 Assistência Social 

423 08.122.0005.2066.0000 ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL -3.100,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 001 33 
001 Recursos Ordinários 
400 000 Assistência Social 

431 08.122.0078.2046.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA -13.400,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F .R. Grupo: 1 001 33 
001 Recursos Ordinários 
400 000 Assistência Social 

433 08.122.0078.2046.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA -4.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS- CIVIL F .R. Grupo: 1 001 33 
001 Recursos Ordinários 
400 000 Assistência Social 

435 08.122.0078.2046.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA -1 .900,00 
3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIFICAS, OESP<l!RJ~, 1 001 33 
001 Recursos Ordinários 
400 000 Assistência Social 

436 08.122.0078.2046.0000 ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA -4.400,00 

438 

444 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIU.R. Grupo, 1 001 33 
001 
400 000 

08.122.0078.2046.0000 
3.3.90.39.00 
001 
400 000 

08.122.0078.2046.0000 
4.4.90.52.00 
001 
400 000 

Recursos Ordinários 
Assistência Social 

ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
Recursos Ordinários 
Assistência Social 

ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Recursos Ordinários 
Assistência Social 

-5.200,00 
F .R. Grupo: 1 001 33 

-11 .900,00 
F .R. Grupo: 1 001 33 
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02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISttNCIA SOCIAL 

448 

450 

452 

458 

461 

08.244.0036.2047.0000 
3.3.90.39.00 
001 
400 000 

08.244.0114.2049.0000 
3.3.90.30.00 
001 
400 000 

08.244.0114.2049.0000 
3.3.90.38.00 
001 
400 000 

08.244.0114.2071 .0000 
3.1.90.11.00 
001 
400 000 

11 .334.0114.2048.0000 
3.3.90.39.00 
001 
400 000 

SERVIÇOS FUNERAIS 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Recursos Ordinários 
Assistência Social 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
MATERIAL OE CONSUMO 
Recursos Ordinários 
Assistência Social 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Recursos Ordinérios 
Assistência Social 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos Ordinários 
Assistência Social 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
Recursos Ordinários 
Assistência Social 

-6.500,00 
F.R. Grupo: 1 001 33 

-4.000,00 
F .R. Grupo: 1 001 33 

-2.500,00 
F .R. Grupo: 1 001 33 

-3.700,00 
F .R. Grupo: 1 001 33 

-1.950,00 
F .R. Grupo: 1 001 33 

02 04 02 PROGRAMAS ESPECIAIS DA ASSISttNCIA SOCIAL 

474 

475 

478 

08.244.0114.2074.0000 
3.1.90.11 .00 
311 
400 000 

08.244.01 14.2074.0000 
3.1.90.13.00 
311 
400 000 

08.244.0114.2074.0000 
3.3.90.14.00 
311 
400 000 

08.244.01 14.2074.0000 
3.3.90.30.00 
311 
400 000 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -47 .900,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 311 34 
Transferência de Rea.irsos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
Assistência Social 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -21.400,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo, 1 311 34 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
Assistência Social 

-4.000,00 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
DIARIAS - CIVIL F.R. Grupo, 1 311 34 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
Assistência Social 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -4.620,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo, 1 311 34 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
Assistência Social 
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02 04 02 PROGRAMAS ESPECIAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

487 

488 

489 

495 

496 

500 

501 

505 

08.244.01 14.2074.0000 
4.4.90.52.00 
311 
400 000 

08.244.0114.2076.0000 
3.1.90.04.00 
311 
400 000 

08.244.0114.2076.0000 
3.1 .90.11.00 
311 
400 000 

08.244.0114.2076.0000 
3.3.90.36.00 
311 
400 000 

08.244.0114.2076.0000 
3.3.90.39.00 
311 
400 000 

08.244.0114.2077.0000 
3.1.90.04.00 
311 
400 000 

08.244.0114.2077.0000 
3.1.90.11 .00 
311 
400 000 

08.244.01 14.2077.0000 
3.3.90.36.00 
311 
400 000 

Anulação ( - ) 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -9.800,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 311 34 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
Assistência Social 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -4.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 311 69 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FN 
Assistência Social 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -2.750,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 311 69 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FN 
Assistência Social 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -4.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 311 69 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
Assistência Social 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -2.600,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 311 69 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
Assistência Social 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -2.800,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 311 70 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FN 
Assistência Social 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -2.800,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 311 70 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social- FN 
Assistência Social 

ASSISTENCIA SOCIAL GERAL -3.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 311 70 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
Assistência Social 

-1.099.320,00 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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EVANDRO PINHEIRO MENDES 
CONTADOR 

MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES TEIXEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

564.622.003-1!5 SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE, 01 de dezembro de 2021 m .OH.203-00 

PREFEITO MUNICIPAL 

ld:01AB25BBAA489C75 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Administrativo nº 049/2023. 
Procedimento Licitatório: nº 007/2023. 
Modalidade: Inexigibilidade. 
Objeto: Prestação de serviços de assessoria jurídica referente a direito urbanístico e ambiental, e 
consultoria para aplicação da lei de uso e ocupação do solo, licenciamento ambiental e cobrança 
de taxas de fiscalização ambiental junto a Secretária de Meio Ambiente Municipal, confonne 
previsto no Art. 25, II da Lei 8.666/93. 
Contratante: Município de Canto do Buríti-PI. 
Contratado: Maurício Leal Sociedade Individual de Advocacia - Cnpj nº 45.319.362/0001 -88. 
Valor mensal: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
Assinatura: 10/03/2023 . 
Validade: 12 (doze) meses. 
Fonte de Recursos: Fpm, Icms e Arrecadação Municipal - Elemento de despesa nº 339039 -
Outros serviços de terceiros pessoa jurídica. 

CNPJ nº 06.554.042/0001-50 

ld:0047E0434CBE9C76 

A VISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE Nº 007/2023 
OBJETO: Prestação de serviços de assessoria jurídica referente a direito urbanístico e ambiental, 
e consultoria para aplicação da lei de uso e ocupação do solo, licenciamento ambiental e cobrança 
de taxas de fiscalização ambiental junto a Secretária de Meio Ambiente Municipal, conforme 
previsto no Art. 25, II da Lei 8.666/93, conforme previsto no Art. 25, II da Lei 8.666/93. 
Contratado: Maurício Leal Sociedade Individual de Advocacia-Cnpj nº 45.319.362/0001-88, 
conforme documentos que instruem este processo. 
Data: 10/03/2023. 

CNPJ n!! 06.554.042/0001-S0 

ld:09FEC68DDB849DF4 

l,iJ Estado do Plaul 
- =P=R=E=FE=l=T=U=RA= M= U=N=IC=l=P='A=L=D=E=S=Ã=O= J=U=L=IÃ=O=== 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATONº 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO, 
ATRAVIÊS DO GABINETE DO PREFEITO, 
COM A SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
AGRIMAR E ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICIPIO DE SÃO JULIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 06.553.846/0001-35, com sede na Praça Jaime· 
Leopoldina, nº 100 - Centro, São Julião-PI, CEP 64670-000, representado neste ato, 
pelo prefeito Municipal, o Sr. SAMUEL DE SOUSA ALENCAR, brasileiro, casado, 
médico, com residência na Rua Franco Pereira, nº 323, Centro, São Julião-PI, 
portador do CPF nº 673.875.513-91 e CI/RG nº 1.449.614-SSP/PI, doravante 
denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a sociedade de 
advogados AGRIMAR E ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito, 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 15.589.563/0001-34, com sede na cidade de Picos, 
Estado do Piauí, à Rua Joaquim Leitão, 34, centro, Picos(PI), CEP 64.600.072, 
representada neste ato Agrlmar Rodrigues de AraOJo, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB/PI 2.355, sócio majoritário, doravante denominada de CONTRATADA, 
de acordo com o Processo de RATIFICAÇÃO DE SERVIÇOS JURIDICOS 
ESPECIALIZADOS NII 01/22-PI , em conformidade com o que preceitua a Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Federal 14.039/2020, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato no Processo de RATIFICAÇÃO DE 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS ESPECIALIZADOS, de N11 01/23-PI, 
artigo 25, inciso li e§ 1°, artigo 13, inciso V, da Lei n" S.666/93 e artigo 1° da Lei 14.039 
de 2020, e na proposta de preços da CONTRATADA. 

CLAúSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

2.1- O presente contrato tem por objeto a contratação direta mediante a 
inexigibilidade de licitação, via ratificação, para prestação de serviços Jurídicos (que, 
vem sendo prestados pelo contratado desde a propositura da ação em objeto -
processo nº 0000623-17.2006.4.01.4001), no intuito de auxiliar a Procuradoria Geral 

SAMUEL DE SOUSA Assinado de forma digital 

ALENCAR:67387551391 ~~~~~~~!~~;!~1u3~~ 
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